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ATA DA 220ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
PLENÁRIO DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA) 

 
 

Data​ ​ : 01 de novembro de 2024 

Horário​ : 10h00min – primeira chamada | 10h15min – segunda e última chamada​ 
Local​ ​ : Auditório do Conselho Reg. Engenharia e Agronomia de Santa Catarina (CREA/SC) 

 

Às dez horas do dia um de novembro de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o Plenário do Conselho Estadual 

do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença dos Conselheiros representantes do Poder Público e da 

Sociedade Civil Organizada: Guilherme Dallacosta (SEMAE), Presidente da sessão, Claudio Soares da Silveira 

(IMA), Tiago Mioto (SAR), Deyse Cristina Locatelli Haviaras (SCC), Clarice Zanetti (SED), Thairini Claudino 

Zavistanovicz (SIE), Michele Vieira Ebone (SES), Paulo Roland Ern (CPMA), Aline Sobrosa Pedrosa (ABES), 

Guilherme Xavier de Miranda Júnior (EPAGRI), Mariana Coutinho Hennemann (CRBio-09), Schirlene Chegatti 

(FECAM), Luiz Sartor (FETAESC), Leonardo Papp (OAB/SC), José Almery Padilha (OCESC), Mauro Murara 

Júnior (ACR), Odilon Gaspar Amado Júnior (CRQ-XIII), Alini Masson (FACISC), José Lourival Magri (FIESC), 

José Almery Padilha (OCESC), Leonardo Papp (OAB/SC), João Francisco Noll (ACAPRENA), Fernanda Maria de 

Félix Vanhoni (CREA/SC), Ciro Carlos Mello Couto (RPPN CATARINENSE), Leandro Alexis Farina (SINPESC), 

Lucas Kister Amaral (UNESC) e como convidados Otmar Josef Müller (SCGÁS), Anderson de Menezes 

(SCGÁS), Ronni Franco (CPMA) e Rodrigo Souza (CREA/SC). Assessoraram a Presidência da reunião o 

Secretário Executivo do CONSEMA, Jonas Comin Nunes, e os servidores Kauã Henrique Martins e Mateus 

David Amaral. A presente ata foi lavrada tendo como base o áudio que contém a gravação integral da 

reunião realizada presencialmente, que pode ser acessada por meio do link de acesso ao Google Drive. 

Verificado o quórum, passou-se ao expediente: 1. Instalação dos trabalhos. O Presidente declarou aberta a 

reunião, agradecendo a presença de todos os Conselheiros e demais presentes. 2. Discussão e aprovação 

de ata. 2.1. Aprovação da Ata da 219ª Reunião Ordinária do Plenário de outubro/2024. Em deliberação, 

com algumas retificações dos Conselheiros, restou aprovada por unanimidade (Minutagem 00:00:01 a 

00:44:53). 3. Matérias de Interesse Ambiental. 3.1. Apresentação do Sr. Otmar Josef Müller - Diretor 

Presidente da Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS), com o tema “Descarbonização: Desafios e 

Oportunidades”. O senhor Otmar Josef Müller (SCGÁS) agradeceu o convite feito pelo Presidente Guilherme 

Dallacosta (SEMAE) e  palestrou sobre o tema “Descarbonização: Desafios e Oportunidades”. Os 

Conselheiros Odilon Gaspar Amado Júnior (CRQ XIII) e Fernanda Maria de Félix Vanhoni (CREA/SC) fizeram 

contribuições à fala do palestrante (Minutagem: 00:44:55 a 01:32:40). 3.2 Publicação das Resoluções 

 
Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar  

Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC 
consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212 



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 
 
CONSEMA nº 259 e 260, com as alterações na Resolução CONSEMA nº 250, de 08 de agosto de 2024 e na 

Resolução CONSEMA nº 251, de 08 de agosto de 2024. O Presidente deu ciência aos membros do 

Plenário que essas Resoluções tratam-se de uma errata das Resoluções Consema 250 e 251, além 

do atendimento ao pedido do IMA de dilação do prazo, totalizando cento e vinte dias, para que 

sejam realizadas as adequações necessárias em virtude das novas resoluções, conforme 

deliberação da 218ª Reunião Ordinária deste Plenário (Minutagem: 01:32:41 a 01:33:28). 3.3 

Publicação da Resolução CONSEMA nº 261 que “altera a Resolução CONSEMA n. 129/2019 e dá 

publicidade à atribuição do Município de Trombudo Central para o exercício do licenciamento de 

atividades com impacto ambiental local no nível III de complexidade”. O Presidente destacou que hoje 

no Estado têm-se 143 (cento e quarenta e três) municípios exercendo o licenciamento ambiental 

de âmbito local, conforme relação que consta no drive da reunião e que já está publicada no site 

do CONSEMA (Minutagem: 01:33:30 a 01:34:04). 4. Correspondências e Assuntos Gerais. 4.1. Ofício nº 

072/2024/GAB do Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 11ª Região (CRECI/SC) solicitando 

assento na Câmara Técnica de Gestão Ambiental e Urbana (CTGAU/CONSEMA). Foi dado ciência aos 

Conselheiros e a Secretaria Executiva informou que a Câmara Técnica de Gestão Ambiental e Urbana 

encontra-se em processo de reativação (Minutagem: 01:34:05 a 01:34:33).  4.2. Ofício nº 

0592/2024/22PJ/CAP da 22ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital solicitando o envio de 

informações e documentos, esclarecendo se o CONSEMA irá ou não estabelecer prazo para que os 

municípios estejam adequados aos requisitos fixados na Resolução CONSEMA nº 117/2017 por parte dos 

órgãos ambientais municipais. O presidente sugeriu a realização de reunião conjunta CTAJ/CONSEMA 

e CTL/CONSEMA, para análise e elaboração de resposta. (Minutagem: 01:34:34 a 01:35:52). 4.3. Ofício 

nº 010/2024 da ACESA - Associação Catarinense de Engenheiros Sanitaristas e Ambientais indicando 

novos representantes na Câmara Técnica de Resíduos (CTR). Foi dado ciência aos Conselheiros e o ofício 

foi encaminhado para a presidência da Câmara Técnica de Resíduos (CTR) para providências 

(Minutagem: 01:35:53 a 01:36:08). 4.4. Processo SEMAE 1828/2024 – Solicitação oriunda do município de 

José Boiteux, requerendo publicidade da atribuição para o exercício do licenciamento ambiental local, 

nos níveis I, II ou III de complexidade. Foi informado para ciência dos Conselheiros que o processo foi 

remetido para a CTAJ/CONSEMA para análise e emissão de parecer (Minutagem: 01:36:09 a 

01:36:33). 4.5. Processo SEMAE 1854/2024 – Solicitação oriunda do município de Aurora, requerendo 

publicidade da atribuição para o exercício do licenciamento ambiental local, nos níveis I, II ou III de 

complexidade. O Presidente informou que o processo foi remetido para a CTAJ/CONSEMA para análise 

e emissão de parecer (Minutagem: 01:36:35 a 01:36:56). 5. Assuntos gerais. A Conselheira Schirlene 
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Chegatti (FECAM) convidou os presentes para o Congresso de Municípios, Associações e Consórcios de 

Santa Catarina (COMAC-SC) que ocorrerá nos dias 06 a 08 de novembro em Balneário Camboriú - SC 

(Minutagem: 01:37:12 a 01:38:06). O Representante Claudio Soares da Silveira (IMA) fez contribuições com 

relação ao item 4.2 desta Ata e observou que este Conselho deve se ater sobre qual o papel do CONSEMA 

com relação ao controle das estruturas municipais de licenciamento (Minutagem: 01:38:08 a 01:43:35). O 

Conselheiro João Francisco Noll (ACAPRENA) solicitou o quadro/resumo sobre Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) TJSC 5029169-35.2022.8.24.0000 conforme deliberação da 219ª Reunião 

Ordinária deste Plenário e também pediu resposta com relação ao Ofício nº 27/2024 da Associação 

Catarinense de Preservação da Natureza (ACAPRENA). A Secretaria Executiva comprometeu-se a remeter o 

quadro/resumo sobre a ADI e o Presidente comunicou que o Ofício nº 27/2024 foi analisado pela Câmara 

Técnica de Assuntos Jurídicos (CTAJ) e que na próxima reunião será comunicado este Plenário (Minutagem: 

01:43:57 a 01:46:50). A Conselheira Alini Masson (FACISC) fez contribuições ao tema do item 4.2 desta Ata e 

sugeriu abrir conversas com os Municípios e FECAM (Minutagem: 01:47:30 a 01:51:26). O Representante 

Leonardo Papp (OAB/SC) destacou com relação ao item 4.2 a necessidade deste Conselho em se aprofundar 

no tema (Minutagem: 01:51:28 a 01:56:50). A Conselheira Schirlene Chegatti (FECAM) também fez 

contribuições ao assunto do item 4.2 (Minutagem: 01:57:03 a 02:02:10). O Representante José Lourival 

Magri (FIESC) destacou o sucesso obtido pelo Congresso sobre “Gestão de Resíduos Sólidos” que ocorreu na 

Associação Empresarial de Joinville (ACIJ) (Minutagem: 02:02:25 a 02:05:04). O Conselheiro Claudio Soares 

da Silveira (IMA) fez contribuições sobre o licenciamento de antenas de telecomunicações no Estado e 

destacou o Recurso de Embargo Declaratório que está sendo preparado pela Procuradoria Geral do Estado 

de Santa Catarina (PGE/SC) para ser  apresentado no Supremo Tribunal Federal (STF) (Minutagem: 02:05:05 

a 02:09:48). A Representante Fernanda Maria de Félix Vanhoni (CREA/SC) justificou a ausência do 

Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina, Senhor  Kita Xavier, por 

motivo de viagem e destacou o curso de licenciamento realizado dentro do CREA/SC bem como comunicou 

sobre o canal aberto para denúncias de más práticas cometidas por membros do CREA/SC (Minutagem: 

02:10:00 a 02:13:20). Por fim, o Presidente Guilherme Dallacosta (SEMAE) fez considerações gerais sobre o 

tema do item 4.2, bem como sobre a questão do licenciamento de antenas de telecomunicações em Santa 

Catarina (Minutagem: 02:13:25 a 02:25:00). Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença 

de todos e declarou encerrada a reunião às doze horas e quinze minutos.  

Florianópolis, 01 de novembro de 2024. 

Guilherme Dallacosta 
Presidente 
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